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O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII do art. 1º do Ato do Presidente nº 95, de 2014, publicado no DCL nº 33, de 19/2/2014, tendo em vista o disposto no Ato do Presidente nº 05, de 2014, publicado no DCL nº 002, de 7/1/2014, RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor GUSTAVO TRINDADE DE OLIVEIRA, Técnico-Legislativo, matrícula nº 16.700, CPF nº 005.968.111-01, como executor e JOSÉ MANOEL DA SILVA, Auxiliar Legislativo, matrícula nº 13.277, CPF nº 245.290.361-20, como executor substituto da Permissão de Uso abaixo especificada, cabendo aos designados exercer as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93, no Ato nº 42/97, no Ato da Mesa Diretora nº 34/05 e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal: 

	
	PROCESSO
	TPU

	Empresa:
	RBA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA-ME.
	
	

	Objeto:
	Permissão de uso de área pública em caráter precário e oneroso, de espaço físico de 17,95 m² (dezessete inteiros e noventa e cinco centésimos de metro quadrado) para o serviço de operação e administração de uma lanchonete. 
	999/2013
	02/2014



Art. 2º DESIGNAR como fiscal da Permissão de Uso discriminada acima o seguinte servidor:
I – JOSÉ EXPEDITO RODRÍGUES FERREIRA, matrícula nº 12.000, CPF nº 266.354.531-71;
Art. 3º ATRIBUIR ao fiscal acima designado as seguintes obrigações:
I – acompanhar a realização dos serviços pela contratada, comunicando imediatamente aos executores sobre eventuais ocorrências;
II – atestar a quantidade e a qualidade do objeto executado, conforme previsto no respectivo Termo de Referência;
III – dirimir com os executores as eventuais dúvidas relativas à atividade de fiscalização. 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

   
GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS
Secretário-Geral/Presidência

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 20/8/2014.
 (
Praça Municipal – Quadra 
2
 – Lote 5 – CEP 70094-902 — B
rasília-DF – Tel. (61) 3348-9470
www.cl.df.gov.br
)
image1.wmf

image2.wmf

image3.wmf

image4.wmf

